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1 - 1º PARTÍCIPE
	Nome: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

	Endereço: CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 5ª AVENIDA, Nº 560

	Bairro: SUSSUARANA
	Cidade/Estado: SALVADOR/BA
	CNPJ: 13.100.722/0001-60	

	Telefone: (71) 3372-5153

	Nome do responsável: Cynthia Maria Pina Resende
	Cargo: Presidente		

	Nome do responsável: Maria de Lourdes Pinho Medauar
	Cargo:Desembargadora Coordenadora da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau



2 - 2º PARTÍCIPE
	Nome:  MUNICÍPIO DE 

	Endereço: 

	Bairro:  
	Cidade/Estado: 
	CNPJ: 	

	Telefone: 

	Nome do responsável: 
	Cargo: 	



3 - DESCRIÇÃO DE EXECUÇÃO					
	Título do Projeto: JUSTIÇA PARA TODOS

	O objeto do termo de compromisso consistirá na implementação de um Ponto de Inclusão Digital – PID.
O PID terá por finalidade o atendimento aos munícipes, sem que tenham que se deslocar até a sede da comarca, para que possam consultar seus processos, ter acesso ao Balcão Virtual, à Central de Agendamentos e ao Serviço Digital Assistido.

Metas deste plano de trabalho: ampliar o acesso à Justiça aos jurisdicionados residentes em municípios que não possuem sede de comarca, através de um PID, bem como, redução de gastos relevantes para a economia doméstica e para o erário. A aferição das metas terá periodicidade mensal e basear-se-á na lista de presença e nos agendamentos da sala de atendimento.	

	Justificativa da proposição: Facilitação do acesso ao Judiciário.

	Período de execução: 60 meses
	Início: 	
	Término:			



4 – CRONOGRAMA DO PROJETO							
	Instalações:
	O segundo partícipe dispõe de espaço físico necessário para a instalação do PID.

	Equipamento:
	O segundo partícipe dispõe dos equipamentos necessários para o seu funcionamento.

	Capacitação:
	Os(as) servidores(as) que atuarão como facilitadores serão submetidos à capacitação pelo TJBA.



5 – PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO						
	A assinatura do termo de compromisso não resultará em transferência de recursos entre as partes.



6 – DECLARAÇÃO								
	Na qualidade de representante legal do Município, declaro, para fins de prova junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplemento com o Tesouro ou qualquer órgão da Administração Pública que impeça a celebração do termo de compromisso proposto.

_______________________________________		
Local e Data
_____________________________________ 
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7 – APROVAÇÃO
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_______________________________________                                                                           
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